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1.. APRESENT1C2O 

     

        

 

:) c:c)nc:1'..s o do p r c:j:tc de F e í 's : d LJrbri i z a das € 

p ar t: i t e:j r ZÀ n t e (1 O p r r 1 n t «jr ad o d Dnvo 1 v i m:n t o 

   

        

 

Ci 1'lc)jEt:c:4 s c:r a ct:i' i z a por conjugar cioi s obj€t i vos A sab.'r 
favor ec cr at v i d ad e s d c c: omr c: 1 ai i z ç {o da P ro(.11.1 ç: o d e P un o 
Pi cu1t:c:'rs sti tuir espaç:os de lazer e prt i ca de eortes 

  

        

 

Pretende com est:a proposta concluir as obras de Feiras Á reas de 
Lazer' nos muni c Çp  i os benef' 1 ci a dc s, de acordo com os projetos 1 n í c ados 
em 1989 

    

        



2.. OBJETIVOS 

20 OBJETIVO GERAL 

Proporcionar a comuni dade benef i ciada cond içs para a 
comercialização de produtos e a prat ica dei' esportes « lazer .  

2.2 OBJETIVOS ESPECFICOS 

Eli m inar a int ermediação na comercialização de Produtos 
art esana i s, agr ícolas e horti graje iras,,  

irist itu ir áreas destinadas ao comérci o da produção de p equenos 
agr i cultores,. 

1 1 tar o inter c âmbio de informaçães entre os produtores. 

Favorecer a social ização das comunidades pela 
espaç os de lazer urbanizadas.  

 

i mp lantação ce 

  

Prop iciar e d ifundir  prt icas esport ivas nas comunidades.,  

1-5  



3. JUSTIFICATIVA 

À comercialização informal de produt os agrícolas, hort granj e ros 
E artesanais favorecem a especulação e fort alece a presença da 
i ntermedi ár ia. contribuindo para a elevação do preço das mercadorias e 
c onsequen t e  da 1 r emuner ação  d os p rodutores. 

Fator que mais enseja a intermediação no processo de-
comercialização de produtos agrícolas é a falta de espaço físico 
adequado nas cidades acess ível aos PEquCflC)S produtos rurai s.  

Por outra lado. a maiori a das cidades  Toc: an t i n en ses não possuem 
áreas adequadas para aprá t i ca de esport es e ativi dades de lazer .  

A conc lusão e urbanização das feiras e áreas de lazer apresenta 
se c.uruu solução simultânea para esses dois problemas.  

Essa situação justifica o imediato termino das obras ora 
in uc ac1a5 7  que por falta de recursos fi nance i ros foram paralisadas. Por 
sc tratar de uma ant iga reinvid icaço da comun idade local 
nescessr o oapo io financeiro para a conclusão do projeto. 

4. ORGO EXECUTOR 

3 

Secretar ia de Planejamento! Prefeituras 



S. META/LOCALIZAÇO 

Conclusão de 2 fe iras lazer ur banizadas, nos 
seguintes muni c íp os 

Âr ag ua n a 

2 Arraias 

4 



6.. ESTRATGIA DE AÇO 

A conc l usão das fe iras r€as de lazer urbanizadas será efeti vada 
a partir da assinatura de acordo jur íd ico ou cOflVfliO entre as 
Prefeituras a Secretaria de Estado de Planejamento Coordenação  

que repassará os recursos para a conclusão da obra prevista.,  

As características fís i cas cft: urbanização seguem o rnodio da 
planta padrão descrita em anexo a este projetou A arca a ser constr'.iida 

está dimensionada em 720 m2. A cobertura, cft estrutura me t á l ica, 
abrang e 720 m2 0 projeto arqu i t t 6n 1 co pr evê ainda, a instalação de um 
palco, quadra Pol ivalent e . dois banhei ras € um depósito.  

As Prefeituras p r CiC cd r o ao c ad ast r amcn t o dos produtores  
i nteressados em estabelecer barracas no espaço da feira. os 
benefi ci ár i os  sra selecionados a partir dos cri t éri os de renda 
fami liar  m:l1a número de d epend ent es e ti po de produto.  

A pref e itura expedirá os alvarás c l icenças de comerc ialização « 
realizará fi scalização per i ódi ca durnt.e a rea lização das lc. 

As at iv idades de lazer formais t er ão licença específíca 
obedecerão a um ca lendário P r é-fi xado. As atividad es de lazer i nformai s 

POCi(rC) ser desenvolvidas em todos os horários livr es  dc calendár io 
f ixado.  

O calendário de ativi dades ckvE constar num cartaz af ixado na  área 
da feira. Os horárias  1 vrES devam ser conhecidos por todas  as 

comunidades. 

iXiLILJ  
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7 NORMAS OFICIAIS PARA O COMRCIO EM FEIRAS LIVRES 

DO COMRCIO DE GNEROS ALIMENTÍCIOS 
DE AMBULANTES E FEIRAS LIVRES 

A c:omrc: i a 1 i zaço d€ gérros ai i rn€nt í` c: i os i,- ai izada nos 
logradouros p'.ibi i cos 7 c domic (1 i ados e.,  m feras - i ivres f:st i  ic:ads E 

c:ut os .1 oca i s e, ris odz 1 i cadEs a  €•n d m a hab i t os e nec: c ss i, cl ads da 
pctuiaço ii tolerada desde quE obsEvarJas no q 1: 1hs forEm 
ani ic:vEis? as Exig'nc ias destE Cd go dEvEndo ainda ser-  observadas as 
sgu i li  ES cx 1 gnc: ias 

  

as 1 i cEnç:as fornEc: i das pElo 6 rg(o san itr i  
co pet EfltET para as modal idadEs dE 
C. omrc i ai i aç:cl v «v i st as nEst a SEç.o sEro 
15 EmprE a t ítuio d >cço e com renço dE 
nat ur:a « t i p o s dos çjnros ai i m cri t íc: i os 

 

  

c:Enças san tr ias para ambulant e s 
fEirants so pessoa is « ntrasÍEr ÍVE 15 
devendo constar  n 1as t amt: 'm o n d r eç: o do 
local c:'ndE guardE as nircadcm- ias € o y(C:U1O? 
' for o caso 

:::i:i -• as a'..tt ar idadEs mun ic: ipais não c:onc:Gd€ro 1 icriça 
li  e rE'ssadc:s s e m vaçac) de.- se. achai'En 

i:rEyi amntc: 1 íc:nc: iacic)s :>Eio ci 1,4 (1 fl 1 tsr' 1 o 

a..it:c:u' icloc: u:; i t:ri  1 K? k:rcc:' c:u c:c:'i"t:. aas 

c:aract:Er is  i c a ambientais GE, soc: iais dc• 
clt:E'rruí rzcic:iui 1c:)c:\ i :I:::IcI - ; prc:' ir ic:is. 
as modal idadEs dE comErc iai aço, toiEradas.. 
rfEsta Eç:o 

t ad os os m  1 «mn k: os cl c-vEri) s':r p r v i am'ri t 
vistór lados eia autor ida:k san itr i a 
inciusi ve o loc:ai GE guarda das mrc:ador ias E 
do v e(c:ulo SE for o caso. 

mEnt os :ara o comérc: 1 o ambular-st ou as fEl ras :)cClEr'jÇi s€r 

1 c'.ii os mot or 1 z a d o s ou r o 

ii - t'i 1 rc's rsas E Estr bas 

iii • rEl.Àl()u rc: i;: iiit:c isçtcir;ï 1 

riii:'iiiit nilo p cdam c:ont rar ar.  Ci u:cs 1 ç:cs das posturas 



Os implementos não podem  ser utilizados para o t ranspor te , 
guarda ou depós ito de objetos ou mercadorias estranhas ao comércio 
licenciado .,  

5 32 Os implemen t os devem estar construidos ou dispostas d e modo 
a não permitir a guarda, depósito ou exposição de ali mentos, utensílios 
e recipientes a menos de 40,00 Nt (quarenta metros) do pavimento.  

Ás superfícies dos di spos iti vos para guarda, depósito e 
exposição , quando  a nat ureza  do alimento não exigir um revestimento  
fino, resistente, i mpermeável, não absorventes e no corrosíveis. devem 
e......ar perfeitamente pintadas com tinta inócua e de cores claras, 
permitindo-se, no caso de feirantes. a critério da autor idade sanitár i a 
competente, a substi tu i ç ão do material de revesti mento OU pintura por 
toalhas de plástica ou tecicio.. 

O local onde estaciona o ambulante ou feirante deve ser mantido em 
perfe ita cond 1 çZes de 1 1 mpeza. 

Parágrafo único Os ambulantes. fei rant es e outros devem portar 
C)U instalar, conforme o caso, rec ipi entes para recolhimento dos 
'es (duos 

Ás i nf ra ç'ui'es acis di spos i t ivos dest a Seção serão punidas, quando se 
tratar de alimento. com  sua imediata i nutili zação, ou quando se ratar 

de veículo com a apreensão dos ecu 1 pamentc)s e utensíli os, sem prejuízo 
das demais penalidades aplicáveis.. 

Os comércios de gêneros ali ment íc i as dos ambulantes e das feiras- 
vr'es terão, obr igat ár aruente, pegadou.ros ou equivalentes, quando est:es 

se fi zeram necessárias em vir tude  cia modalidade cio comércio.  

Os ambulantes e fe irantes. que Por repetidas vezes cometerem 
quaisquer infraç'íes previstas neste Cód igo e em suas normas técnicas e 

ais, terão suas l icenças cassadas, sem prejuízo de outras 
penal idades cab íve is. devendo a medida ser comuni cada i ncontinente  
setor competente do poder públ ica munic ipal a Em de que este assegure o 
fi ei cumprimento da medida .  

No comércio ambulante somente é tolerada a venda de al imentos que 

no oferecem perigo ou inconven ientes de caráter san itár ia, a critério 
dc:' órg ão c:ompetente, e que:' não contrariam Proibição expressa das 
post uras mun i cipais.  

tolerada a vencia ambulante de 

frutas e hortaliças ,  

11 - sorvetes. refrescos e refri gerantes;  



111 b alas, caramelos ,  y ornas de mascar c: seus 
s imilares; cnubc? chocolates em tabletes e 
si m ilares;bi sco itos e produtos de 
confeit arias , e::.c:c:t:o os recheados c::rnavos;  

iv - outras a liment os  d e consuma  med i at o . Desde de 
que h 1 g 1 n i c:ai ente preparados e' ass im  
conservados e vendidas, a cr itér io do óro 
sanitário competente.  

512 Ás verduras e frutas rasteiras devem ter sido adquiridas em 
fontes aprovadas pela autoridade sani tária competente, sendo pro íb idas a 
venda dz.frutas descascadas ou ~Manadas, onadas bem como de hort al iças  

exc eto as c.uc não possam  .. i ngeridas sciii pr é via Vi cocção . 

Os demais  produtos alimentícias devem ser dados ao consumo 
adic i onados por unidades de peso ou quant idade, e em invólucros 7  pacotes 
ou vasilhames or igi nais dos estabelec imentos comerc ia is ou industriais, 
devidament e comprovadas '.5 suas procedênci as. 1 dc hC 1 

Á distribuição. fracionamento e venda, consumo imediato de 
produtos ai iment (c: ios e especialmente bebidas. tais como refrigerantes, 
café e outras 7  acondicionadas em pequenos recip ientes e/ou em caixas, 
isotérmicos ou no 7  e desde de que port áveis, somente' é permi tida rio 

interior de ed i fícios de escr itór ios. nos locais de banho e recreação, 
bem como no inter ior das praças de esportes.. 

A preparação. benefic i amento. fracionamento e confecç ão ambulante 
de alimentos para venda imediata. bem corno os serviços de lanches 
expressos são tolerados  desd e que observadas, em espec i al. as 

segu intes conci 

:;: Real izar-se  em ve ícul os motori zados ou no com 
espaço interno sufi ente' para permanência do 
man 1 puiadc'r , providos de reservatórios para 
adequado suprimento de água corrente 
i nstalação de capa-cozinha e balcão de servir ,  

O compartimento do condut:or, quando for o caso, 
seja isolado dos compartimentos de trabalho, 
sendo pro(b ida a utilização cio veículo como 
cl or ivi i t: d r i o 

111 sc:I'cri os utensíli os e rec: ip i ent es rara 
itt: i 1 1 zaç o pel a  corisum1dor descartáve i s e 
d esc ar tados ap o > Uflit única ser venti a;  
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IV Os ai 1 ment os.. i;ubst fnc ias ou nsu til os e aut ros 
serari) (:tepositacic)s 1.11 i puiadc:is e eventuaim cri te 
aque:: idos ou (::oid(Ds no inter ior do ve(c:uiçj 

V Osa 1 i til en t os pot enc i ai ment e p c.,  ir-  i gosos guardados 
em dispositivos fr igor (+'icos providos de 
aparei haçjem aut c)mt i ca de produço de Er o 
sufi c i Ente para mante - i os nas temperat uras 
exigidas neste Código. 

VI -- Serem os ijtensíi i o s rec: íp ientes e instrumentos 
de trabalho mant i dos em perfe i tas c:ond i çes de 
li i g i ene m c d i ant e frequent es 'l avagens  com  ágiizá 
c:orrcnt es e des i nfccç:o com àçji fervent e ou 
solução des nPetant e aprovada;  

vii Sec: as 1,11 a os dos man i pui adores mant i das 
asseadas lavadas frequent enient e , ro podendo 
ent i'ar em cont acto cotil d i nhe 1 ro 

.iQ 13c:. adm i t i dos outros t 1 p o s de i nsta1 açZies ambui ant es para os 
'Ei n s cl e  e ar t i go desde que operem de modo a cv i t ar o c: ont ato man'.Âai 
com os alimentos 7  a cr itcrio do d rg: sanitário competente. 

-- Api i c:a til sc, na modal 1 dade de cornerc i ai i zaço de que trata 
este art ígo 7  no que for admissível as demais d ispcsiçes deste C 6 d H30 
rei at lí v a s aos es  abel cc: i ri] ent os de con+'ec:ço e/ou de serv i r i'efc i 
podendo a Secret ar ia de Saude 7  quando houver nec:essi dade). expedir Normas 
Tc. n i c . ;peciais Luiip i c m€ nt cr E 5 

Todos os a l i ment os à venda nas Pc ras-» 1 1 vres devem est ar agrupados 
de acordo com a sua natureza e proteg idos da aço dos raic:s soiares 7  
chuvas e outros intemér í es 7 ficando termi nante:ïuentc proíb idos t -ios 
colocados diretamente sobre o solo 

Nas feiras livres permit ido vender alimentos in-- natura e 
pr.  c:,d'.itos or iundos tie estabeÏex: imentos comer t:: iais ou inc:Iustr iais 7  

vacu.s a s d e m a i s d .po> i ç . dç t: c, ud i si as 5 c cji i li t: s e qc nc. 

as verduras e frutas rasteiras devem ter si do 
adqui r i das em f'orut:es ar.rovac:las pela autor idade 
san i t: Zàr i a compet ent e 

deveri'i sei' mant 1 dos vefir-  i gerados ou congelados7 
nas t:eiïiperaturas exig idas por este C i 9o 7  

esp ect i vament e os ai i til ent os obr i gados a est e 
t i P0 de conservaç:{o 

::ix de'.eiu'i ser re:str i n  i tIos 7  ao mx imo, o manu fs. e i o 

1 li5 ai 1 111eni: 0s; 
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cc:mcrc ai i: zá ço do ;:esc:ado .i tolerada dcsrJc que real 1z ac1a 

provindos dc di apos it: ivc:s para depós itc: e cxposiço das 
nos quais o frio seja produz ido por expanso dc f u (dos 
este fim, sendo pro(b ido, no local a dcscamaço, esfola c-

0 tÁ  qualquer outro t i po de f'rac:: i onamento, obscrvac:ias ainda as 
cxiginr: ias regula m cntares 

ï22 
xm vculos 
til c•:rc a d o r 
acc..ados a 

1.1 
i sc:r aç:ao 

d sma s 

1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 

  

 

J. 

  

1 os ciduto s ai 1 til nt (c los e bb idas cftvm s 
Ill  idos E vnd idos, t:anto quani:o p osível, 

acond 1 c 1 orados por 1.1 li idades de peso e 
quarit idades, em invólucros, pacotes ou 
vzu.i li- ames or ig nai s irivio1ve i s dos 

abel cc i ment os comerc: i ai s e 1 ndust r ia i a, 
1 dament: e' comprovada a sua proccdíric ia 

sendo perm i t i do o seu f'rac 1 onamento a cr i tr o 

da autor 1 d a d e san i t Ár i a 

V os der i vacios comest ive 1 a dc or' ti gem an i mal devem 
estar dcv annte acond i c i onados e rotulados 

pelo cstabelcc: imento industrial, sendo 
cxpressa til ent e pro i  1 do o seu fr a  i onament o em 
p orç: es com peso i nE(..,r 1 cr a 200 g ( duzcnt os 
gramas) 

    

Eà. •b i d o o d ep 65 i t o oij venda c e 1v  u : as d esc asc ad as ou 
bem como d  hortai iças cortadas, e>ce:to o frac: 

consumo cxi gem cc'cç:o I:)r'v 1 

  

or;:das 
q tá e p r a su 

 

1 

  

   

    

A venda de aves vivas se:r à Ee i ta com a obsarvanc: i a dos 
d ispa  1 t i vos :leste CÔCI igo 

A b ancas, a1em das demais d  spos içes de:ste C::ód i go que. lhes 

For em ap .1 i c: à v 1 a o 1 e  e  er o as cl i 5  os 1 ç es das p o s t: ur as li) un i c: i p a s e: 
na is as segu i iii: es 

serem dotadas de cobc-  :r t ura prefe:rent emerit e 
toldos de lona, para prot:eço dos ai i ment:os 
dos r a 1 os sol ar es 

:11 - serem mnant idas em perfe 1 ta h i g iene 

:i:ii ••- 

 

se r-  L,  111 forradas C 11 aç:o inoxidvci quando 
servirem ao comelrc i de: der i vacios d  carne e 
p esc a:ic: em ge:r ai 

1 
1 



8 ORÇAMENTO 

DESCRIM1NAÇ& UMIDADE OUANÍ. P  UIT. SUB-TOTAL TO] AL 

1 SERVIÇOS PRELIMiNARES 

1.1 Limpeza do Terreno 840.00 2,25 1.890,00 
1.2 Terraplanagem Vb 01 4.860,00 4.86070% 
1.3 Lcicaço da Obra a 720.00 3,15 2.268,00 
1.4 Placa da Obra 22 09 450,00 4.050,00 
1.5 Aterramento Vb 01 6.048,00 6.048,00 19118,00 

2 FUNDAÇÃO 

2.1 Escavação Manual 11 3 3.00 262,50 787,50 
2.2 Apiloamento de Aterro 0 720.00 3,65 2.628,00 
2.3 Fundação ndcle Serviço Vb 01 11.250,00 11.250,00 
2.4 Fundação de Pilares Un 14 2.005,71 28.080,00 42.745,50 

3 ALVENARIA 

3.1 Tijolo Comum 1/2 190.0% 89,05 16.920,00 
3.2 Verqb em concreto armado m 3 0.090 2.250,00 202,50 17.122,50 

4 PAVIMENTAÇC 

4.1 

  

Contra-piso 
Cimentado Uso 

 

II 

  

    

720.00 141,37 101.790,00 
720.00 39,00 28.080,00 129.870,00 

     

4.2 

   

       

r FURRÜ 

5.1 Chapisco 

    

 

40,00 31,50 

 

1.260,00 1.260,00 

   

    



12  
180,00 31,40 5.652,00 
42.00 53,82 2.260,80 7.912,80 

11.137,50 

7.1 Esquadrias Metálicas E2 2.50 846,44 2.116,12 
7.2 Porta Lisa Completa 80 x 2.10 Un 3.00 1.002,37 3.007,12 
7.3 Porta Lisa Completa 60 x 1.80 Un 6.00 1.002,37 6.014,26 

1 
1 
1 

99.000,00 

10 INSTALAÇES 

10.1 Hidráuilica Vb 01 23.760,00 23.760,00 
10.2 Elétrica Vb 01 51.480,00 51.480,00 
10.3 Sanitária Vb 01 23.760,00 23.760,00 

ii DIVERSOS 

1 1 1 

ÍTEM DESCRIMINAÇO UNIDADE QUANT. P. UNIT. 1 SUO-TOTAL TOTAL 

6 REVESTIMENTO 

7 ESQUADRIAS 

8 VIDROS 

8.1 Vidro Fantasia 12 2,50 360,80 902,00 902,00 

9 PINTURA 

9.1 Tinta PVA X2 40Q 36,47 14.590,08 
9.2 Verniz a 2 60 32,18 1.931,04 
9.3 Esmalte Sintético Vb 01 --- 2.145,60 
9.4 Vedalcsr ou Similor §2 40 69,73 2.789,28 21.456,00 

11.1 Estruturas Met./Cobertura Vb 01 527.400,00 527.400,00 
11.2 Traves Vb 01 1.800,00 1.800,00 529.200,00 

TOTAL GERAL 879.722,30 

1 
1 

12 

6.1 Reboco Bolseado 
6.2 Barra Lisa Cim. Queimado 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 



Obs. Obras concluidas em i9t9 

Fundação de núcleo de serviço NCZI 28000,00 

Fundação de pilares NCZS 48.00000 

t&rramento NCZ% 15.00000 

Total das obras concluidas NCZS 91.000,0 

Custo Total de conclusão do Projeto 

01 Feira NCZ 879..72230 

01 Feira 80326,73 BTNs 

02 Feiras NCZS 1.759.444,60 

02 1-eiras 160.653,46 BTN's 

BTN Janeiro 90 = 10.9518 

:. 3 
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9 ANEXOS 



ECRETAR!A DO PEJAJE(TC 
E MEiO AMBIENTE 
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